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Capítulo X 

Da Educação No Meio Rural, Pesqueiro, Indígena e Penitenciário 

Art. 66. O Poder Público dispensará especial atenção à oferta de educação básica para a 
população rural, pesqueira, indígena e carcerária, que será adaptada as suas peculiaridades 
mediante regulamentação específica e levará em conta: 

I - o envolvimento dos órgão municipais de educação, órgãos e entidades da agricultura, de 
pesquisa, assistência técnica e extensão rural, escolas, famílias e a comunidade na formulação 
de políticas educacionais específicas e na oferta do ensino; 

II - a elaboração de currículos com conteúdos curriculares apropriados para atender às reais 
necessidades e interesses dos alunos, a articulação entre a cultura local e as dimensões gerais 
do conhecimento e aprendizagem; 

III - adoção de metodologias, programas e ações voltados para a superação e transformação 
das condições de vida nos meios rural e pesqueiro e nas comunidades indígenas, 
proporcionando a estas a auto-sustentação e auto determinação; 

IV - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases do ciclo 
agrícola ou pesqueiro e às condições climáticas; 

V - formação pedagógica dos docentes, buscando superar o isolamento do docente rural, 
estabelecendo formas que reunam docentes de diversas escolas, para estudo, planejamento e 
avaliação das atividades pedagógicas; 

VI - melhoramento das condições didático-pedagógicas no meio rural e pesqueiro; 

VII - manutenção de programas de transporte escolar; 

VIII - organização de cursos ou escolas experimentais, com currículos, métodos e períodos 
próprios para dar atendimento ao ensino fundamental do meio rural, pesqueiro e indígena. 

 


